
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N" 19. 367/2016

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n°132/16 da 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes na qual relata que no dia 

05 de setembro do corrente ano, por volta das 10h40, na Rua Comendador 

Custódio Vieira, próximo à ktCasa de Carnes Guimarães”, localizada na 

região central da nossa cidade, os Agentes de Trânsito Marcelo Silva 
Alves Pereira e Matheus Honorato de Carvalho, após flagrarem a infração 
de trânsito perpetrada pelo condutor do caminhão de placas NRZ-1636, 

estacionado a menos de 5 metros da esquina e sobre a faixa destinada à 

travessia de pedestres (art.181, I e VIU, do CTB), e lavrarem a pertinente 
autuação (AIPP A068959-1), foram surpreendidos por uma suposta 
determinação expedida pelo Senhor Diretor Municipal, via telefone, 

informada pelo dono do referido açougue, no sentido de autorizar o 

estacionamento naquele local. Minutos após a lavratura da autuação, o 

Agente de Trânsito Rafael Soares teria ligado no telefone celular do 
Agente Matheus Honorato de Carvalho, confirmando-lhe a suposta ordem 

para autorizar o estacionamento naquele local.
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